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ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti
Avenido Condoco Mochodo, n" 125 - CenÍro CEP 65.515-000

CNP J n."07. 509.20 t /000 t -68

CoNTRATO N" 01.006.01 2.20'1 9.
PROCESSO ADI\íINISTRATIVO N" O,I 2-CPU2O1 9

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI E A EMPRESA R
R COMUNICAÇOES EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI,

@EIESfilIIEiCÂMARA MUNtctPAL DE BURlrt, ESTADo Do MARANHÂo, inscrita no CNPJ/MF
sob o no. 07.509.201/0001-68, situada na Avenida Candoca Machado, no 125, Centro, Buriti-MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. Josimar Alves
Lima, poÍtador da Cédula de ldenlidade no 1896750200'13, expedida pela GEJUSPC/[ilA e do CPF no

004.9'14.1 33-35.

@EEÍgfzEutr R R coMUNrcAÇÕES EVENToS E sERVIÇos ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no

'11.041.71510001-09, situada na Travessa São Benedato, 471, Centro, Caxias-MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Procurador Roosewelt Uagla do Nascimento
Ribeiro, RG de n" 022899902002-5-SSP-MA, CPF n" 036.999.553-89.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial No

006/2019, pelas disposiÇões da Lei Federal N" 10.520/2002, a Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei
Complementar N" 123/2006, pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie.
ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condiçôes:

O presente Contrato tem por objeto a contrataÇâo de empresa especializada na confecção de material
gráÍico, para atender as necessidades da câmara l\íunicipal de Buriti-MA.

Serão parte lnlegrantes deste contrato, o Termo de Referência (Anêxo ldo ato convocatório) e a
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independenlemente de suas transcrições.

Pela execuÇão do objeto ora contratado, a Conlratante pagará à Contratada o valor global de R$
26.'101 ,00 (vinte e seis mil, cento e um reais), conÍorme descriÇão abaixo:

Item Descrição Unid Quant
Preço R$

Unitário Total

01

CAPA PARA PROCESSO - ConÍecção de
capas para processo administralivo na cor
azul, impressão em policromia, formato aberto
480x340 mm, formato fechado 240x340mm.

Unid s00 ^,.275.00

02

PAPEL A4 TIMBRADO
Confecção em papel timbrado para utilizaÇão
nâ atividades oficiâis da câmara municipel em
Íormato 44, impressão em Dolicromia, papel

Unid 8.000 1.840,00

W

USULA PRIMEIRA - DO OBJETOc

USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUALc
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659/cm'z

03

CARTAO DE VIS|TA COM ANOTAçOES -

Formâto eberto largura 31 ,5 cm x altura '10,5

cm e Íechado largura '15,5 cm, azul, impressão
em policromia.

Unid 8.000 0,20 1.600,00

04

BLOCOS PARA ANOTAçOES - Bloco de
anotações contendo 100 folhas descartáveis
(picotado) na extremidade superior, no

tamanho 21 ,5 x 15,7 cm (altura x largura)
confeccionado em papel couche branco liso de
gramatura 1209/m'?.

Unid 400 'L384,00

05

ENVELOPE SACO TIMBRADO - Envelope
timbrado saco em papel apergaminhado
branco de gramatura 909/m'no tamanho de
18,5 x 24,8 cm impressão em cores 4x0.
ENVELOPE SACO TIMBRADO - Envelope
timbrado saco em papel apergaminhado
branco de gramatura 909/m' no tamanho de
24 x 34 cm impressão em cores 4x0.

3.000 1 ,54 4.620,00

Unid 3.000 1,77 5.3'1 0,00

ENVELOPE OFICIO TIMBRADO - Envelope
timbrado saco oíicio em papel apergaminhado
branco de gramatura 909/m'z no tamanho de
1 1 x 23 cm impressão em coÍes 4x0.

2.490,00

08

BANNERS . FAIXA EM LONA VINIL .
Gramatura 4509, cores 4x0, impressão digital,
acabâmento em bastão e barbante para

suporte.
Tamanho 2,00 x 1,00m.

Unid 20 160,00

09

FOLDERS / PANFLETOS - Papel Couchê,
cores 4x4, gramatura 1209, tamanho
21x3ocm.
CARTAZ - Couchê brilhantre / digital,
gramaluÍa 909, cores 4x0, tamanho 40x60cm.

Unid 2.000 1 ,51 3.020,00

10 Unid 100 2,40 240.00

11
CARTAZ - Couchê brilhantre / digllal,
gramatura 909, cores 4x0, tamanho 33x48cm.

Unld 100 2,40 240,00

12
PASTAS EM PAPEL COUCHÊ - Pasta 3009,
branco, medindo 31,5x46 cm, impressão 4x0.

Unid 200 3,78 756,00

13

FICHA DE PROCESSO - Ficha na cor rosa
papel cartão coÍ rosa 240 gramas impressão
Írente e verso, uma cor, Íormato 34.5 x
21,8cm. As fichas deverão vir embaladas em
pacoles de 100 unidades cada

0,84 126,00

26.10í ,00Valor Global R$
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Os preÇos permanecerão irreajustáveis duranle a vigência do presente Contrato, SALVO PELO
PREVISTO NA CLAUSULA SEGUNDA PARAGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO,

,- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte doteção
orçamentária:

. 01-Poder Legislativo; 01-câmara Municipal; 01-Legislativa; 03'l-Açâo Legislativa; 0052-
AdministraÉo Geral; 2002-Manut. da Câmera Municipal; 3.3.90.39.00-Outros ServiÇos de
Terceiros Pessoa Jurídica.

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do ateste que formalizar o aceite deÍinitivo, desde que não hala Íator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, medianie a apresentaÇão de nota fiscal/fatura devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Ordem de ServiÇos e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

a) Certidâo Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria conjunta n" 1.751 , de 0211012014, do Secretário da
Recelta Federal do Brasil e da Procurâdora-Geral da Fazenda Nacional;

b) CertiÍicado de Regularidade do Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS, Íornecido
pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

, - A nota fiscal/fatura será conÍerida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos
licitados.

,r- O pagamento será eÍetuado na Conta Corrente da CONTRATADA

,r, - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA.

,y - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaÇão
qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preÇo ou
à atualizaÇão monetária.y- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidaÇão de
obrigaçôes em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contralual.

W- É vedada expressamente a rcalizaçáo de cobranÇa de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobranÇa bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de lítulo, sob
pena de aplicação das sançôes previstas neste instrumento e indenizaÇão pelos danos
deconentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

PARAGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO

PARAGRAFO TERCEIRO - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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,- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões conlratuais, os acréscimos
ou supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constanle no art.65, § 1" da Lei Federal n." 8.666/1993.

,- Ocorrendo desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, a Administraçao poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovaÇão documental e requerimento expresso do contratado.

,- Dentre outras atribuiÇões decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para
execução do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) executar os serviços licitados nas condições e nos prazos estabelecidos no Termo de
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de ServiÇos expedida pelo
CoNTRATANTE, conforme especiÍicaÇões técnicas estabelecidas no Ato Õonvocatório, no
Termo de Referência e em sua Proposta de PreÇos, observadas as respectives quantidades,
qualidade e preços;

b) reÍazer os serviços licitados reprovados no aceile provisório, por eslarem em desacordo com
as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência ou com a Proposta de Preços, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva NotiÍcação;

a) Refazer os serviços licitados em que se veriÍlcarem vícios redibitórios após a assinatura do
ateste que foÍmalizar o recebimenlo definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da constataÇão do vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

e) identiÍicar seu pessoal nos atendimenlos e na execuçâo do objeto licitado;

0 designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execuÇão deste Contrato,
indicando seus endereÇos físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu eslaluto social, razão social, CNPJ,
dados bâncários, endereÇo, teleÍone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos serviÇos executados, sob pena de responder pelos
danos causados à Admanistração ou â terceiros;

j) respeitar e Íazer com que seu pessoal respeite as normas de segurançâ do local onde serão
executados os serviços objeto deste contrato;

@

PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERAçAO CONTRATUAL

USUA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DÁS PÁRTESCL

PARAGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
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d) não transferir a lerceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

i) arcar com as despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros,
contribuiÇôes e obrigaçôes sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes da execução dos serviços:
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Avenido Condoco Mochodo, n" 125 - Centro CEP 65.515-000.
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l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranÇa, higiene e medicina
do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execuÇão deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à AdministraÇão ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) Além das obrigaÇões descritas no presente contralo, a contratada deverá cumprir todas
obriga@es estabelecidas no Têrmo de Referência;

q) manter, durante a execução do Contreto, em compatibilidade com as obrigaÇóes por ele
assumidas, lodas as condições de habilitação e qualiÍicâÉo exigidas.

A Câmara Municipal de Buriti-Ma obriga-se a

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços;

b) acompanhar e Íiscalizar a exeoução dos serviÇos objeto deste contralo;
c) atestar os documentos Ílscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto licitado,
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notiÍicar a CONTRATADA parc rcÍazú os seNiÇos objeto do contrato reprovados no
recebimento provisório;

e) notiÍicar a CONTRATADA paru ÍelazeÍ os serviços que apresentarem vícios redibitórios após
a assinatura do ateste que Íormalizar o recebimento definitivo,

0 efetuar os pagamentos à CoNTRATADA, de acordo com a Íorma e prazo estabelêcidos,
observando as normas administrativas e Íinanceiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e quâlquer ocorrência relacionada com execuÇão dos
seNiços ob.ieto do contrato;

h) prestar as infoÍmações e os esclarecimenlos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presente contrelo, a cóntratante deverá cumprir todas
obngações estebelecidas no Termo de Referência;

J) propor a aplicaÇão des sançôes administrativas e demais cominaÇões legais pelo
descumprimento das obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA.

\
"T
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PARAGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

USULA QUARTA_ DO PRAZO DEVIGÊNC/,Ac
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O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e Íindará em 3111212019, condicionada
sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

ParágraÍo único: A vigência deste termo poderá aditivada desde que sejam cumpridos os dispostos no
artigo 57 da Lei Federal 8.ô66/93.

A CONTRATADA Íica obrigada a execular o objeto deste Contrato na Íorma e no prazo estabelecido no
Termo de ReÍerência, contados a partirda data de recebimento da Ordem de Serviço.

f,fffiffiI$l!@ o prazo de execuÇão poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e Íundamentado em motivos de caso ÍoÍtuito,
sujeições imprevistas eiou de forÇa maior.

A CONTRATADA Íca obrigada a executar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será eÍetuado por funcionário responsável pela íscalização dos
serviços ou outro servidor designado parâ tal Íinalidade, mediante atesto da nota fiscal.

A execuÇão deverá ocorrer no prazo, Íorma e locais estabelecidos no Termo
de Reíerência, mediante Ordem de ServiÇos.

EIWf,[f,![flUD[ o CoNTRATANTE, observado o prazo de execução, veriÍicará se o
OBJETO LICITADO atende às caraclerísticas especiÍicadas no Termo de Referência e na Proposla da
CONTRATADA.

Não serão aceitos os serviços que apresentem vícios de qualidade ou
quantidade decorentes de execução inadequada.

EEliEGliUCf-ülIEliÍE! Não serão aceitos serviços diÍerentes das especiÍicaçóes estabelecidas no
Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

f,[ffiffirelllfiffl Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento deflnitivo
mediante âteste.

f,[ffiffifffEo aceite definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do serviÇo executado, sendo que a data de assinatura do ateste inicia â contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

Os serviços reprovedos no eceile provisório serão refeitos, devendo a CONTRATADA refazer no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da NotiÍlcaçâo, arcando com todos os custos decorrentes.

@

USULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUçc o

USULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUç.c o

MA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADOUSULA Sc

PARAGRAFO PRIMEIRO

PARAGRAFO TERCEIRO

c usuLA otTAvA - DA SUBSTITUIç. O DO OBJETO LICITADO

w
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f,fffiffif,fillfif|fi@ Todas as despesas decorrentes da correÇão dos serviÇos reprovados serão
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

f,fffifffiffll$@ A correção dos serviços não exime a CONTRATADA da aplicação da
penalidade por atraso na execução.

Caso o prazo indicâdo no parágrafo primeiro não se.ia observado, será
considerada inexecução contralual

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990),
Íicando a Contratante autorizada a desconlar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor corresponciente aos danos sofridos.

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo
de Referência, Íicando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantiâ contidas no referido termo.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transÍeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançôes
administrativas cabíveis.

A ÍiscalizaÇão deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que íor necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicaÇão das penalidades previstas neste instrumento

f,[ffiffif,!f,filfitrf As ocorrências verificadas durante a execução deste contrato serâo
regastrâdas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, obJetivando a imediala
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

A Ílscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quâisquer irregularidades, imperfeiÇões técnicas ou vícios no objeto
contratâdo, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obÍigaÇões ora eslabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanÇões previstas Lei Federal n' 10.52012002, a Lei Federal no 8.666/1993, da Lei
Complementar no 12312006 e demais normas pertinentes à espécie.

O atraso in.iustiÍicado na execução ou correção dos serviços contratados

I

@

PARAGRAFO TERCEIRO

USULA NONA _ DA RESPOA'SAA'L'D ADE SOLIDCL RIA

CL USULA D CIMA - DA GARANTIA

CIMA PRIME'RA - DA SUBCONTRATAç. O, CESSÁO OU TRANSFERENC'Á DOS
D,RSTOS E OBRIGAçOES CONTRATUAIS
c USULA D

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA FISCAL'ZA o

PARAGRAFO SEGUNDO

USULA DECIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADESc

PARAGRAFO PRIMEIRO
sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora

ffi
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Multa moratória de 1olo (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco)
dias para a execução dos serviÇos a contar do prazo estipulado em cada ordem de seÍviço ou
documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida;

Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustiÍicada para o
recebimento da ordem de serviÇo.

Diante da inexecução tolal ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE
poderá, garanlida a prévia defesa, âplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇões

\, a) advertência escrita;

b) multa de 1lo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contralar com a AdministraÇão,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declarâÇão de inidoneidede para licitar ou conlratar com a AdministraÇão Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇâo ou até que seja promovida a reebilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

As sançÕes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjunlamente com a prevista na alínea "b".

f,[ffififf,[Elsfi[reE se a CoNTRATADA ensejar o retardamento da execuÇão do certame, não
manliver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude Ílscal, Íicando garantido o direito prévio da ampla deÍesa, Íicará
impedida de licilar e contratar com o Município de Buriti, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os molivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicaÉo das multas previstas nesle
instrumento e das demais cominaÇões legais.

f,fffififfireUllf!! CabeÍá ao CoNTRATANTE propor a aplicaÇão das penalidades previstas,
mediante reletório circunstanciado, apresentando provas que justiÍiquem a proposiÇão.

Após a aplicação de qualquer penalidâde sêrá Íeita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicaÇão no Diário Oficial do Estado, constando o Íundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

llEliüCIiEELEÍÍíÍiltil As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias conseculivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser inÍormada pelo CONTRATANTE.

f,[ffif,fif!reliflf os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

EEliEGfEfídllfíilãt Nenhum pagamento será íeito à coNTRATADA antes de pagas ou retevades as
multas que lhe tenham sido aplicadas.
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PARAGRAFO SEGUNDO

PARAGRAFO TERCEIRO

PARAGRAFO SEXTO

CLAUSULA D CIMA QUARTA- DA RESC'SÁO
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti
Avenido Condoco Mochodo, n" 125 - Centro CEP 65.515-000.

CNPJ n.'07.509.201 1000t -68

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei
íederal 8.666/93.

f,[ffiffif,fil[trf os ôâsos de rescisão contrâtual serão Íormalmente molivados nos autos do
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contraluais acarretará a

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideÍadas comunicações verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Conlrato, em compatibilidade com as
obrigaÇões por ela assumidas, as condiÇões de habilitaÇão e qualiÍcaÇão exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na lmprensa OÍlcial, obedecendo
ao prazo prevasto no parágraÍo único do art. ô1 da Lei Federal n" 8.66ô/1993, sendo a publicaçâo
condiÇão indispensável à sua eÍicácia.

Fica eleito o foro da JustiÇa Estadual da Comarca de Buriti/MA, com renúncia expressa de qualquer
oulro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contraladas após lido e achado conÍorme, as parles a
seguir Írmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriti (MA), 1 5 de abril de 2019

l\iluNlct RITI
Presidenle: Josimer Alves Limâ

CONTRATANTE
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PARAGRAFO SEGUNDO

c USULA D ES HABILITAç oCIMA SEXTA - DA MANUTENç o DAS CONDIç

CLAUSULA DEC'MA SETIMA - DA PUBLICAçAO

CLAUSULA DECIMA OITAVA _ DO FORO

Procurador: Roosewelt Uagla do Nascimento Ribeiro
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